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PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 9/11/76

Presidente — Exmo. Sr. Min. Lima 
Teixeira.

Procurador — Dr. Armando de Brito
Secretário — Sr. Jorge Aloise

As nove horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Ministros Hildebrando Bisa
glia, Raymundo de Souza Moura, Floriano 
Maciel e Nelson Tapajós. A Sessão foi 
suspensa às doze horas para o almoço, 
sendo reaberta às treze horas.

Não havendo matéria de expediente, pas
sou-se aos julgamentos.

JULGAMENTOS
Processo AI — 195/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5* Região.

Agravante: Ivan da Silva Veloso.
Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRAS/RPBa.
Advogados: Drs. Ruy Conceição Pedrei

ra e Ruy Jorge Caldas Pereira.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.205/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Tei
xeira .

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região.

Agravante: Gráfica Velloso S.A. (Vel- 
loso S.A. — Comércio e Indústrias Grá
ficas) .

Agravado: Adolfo José Sete.
Advogados: Drs. Mauro Thibau da Sil

va Almeida e Márcio Constãncio Alves.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.359/76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta
pajós .

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6’ Região.

Agravante: Bompreço S.A. — Super
mercados do Nordeste.

Agravados: Antonio Pedro de Oliveira 
e outro.

Advogados: Drs. Aureliano Quintas e 
Joaquim Fornellos Filho.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 1.375/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando 

Bisaglia.
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3* Região.
Agravante: Fundação de Assistência Mé

dica e de Urgência — FEAMUR.
Agravado: Délcio Geraldo Andrade Viei

ra.
Advogados: Drs. José Tarcízio de Al

meida Melo e Elça do Couto Araújo.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 1.410/76.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta
pajós.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4» Região.

Agravante: Siderúrgica Riograndense So
ciedade Anônima.

Agravado: Dagoberto Pires
Advogados: Drs. Armênio Monjardim e 

Helio Alves Rodrigues
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unanime
mente.

Processo AI — 1.423/76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3*'Região.
Agravante: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Agravados: Joel Miranda Rodrigues e 

outros.
Advogados: Drs. José Alberto Couto 

Maciel e José Tôrres das Neves.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

Processo AI — 1.461/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Tapa

jós
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3* Região.
Agravantes: Walter Brant Moreira e ou

tros.
Agravado: Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais
Advogado: Dr. José Caldeira Brant 

Neto
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.567/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5’ Região

Agravante: Pericles Augusto Fiusa
Agravada: Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Hilmary Alves Passos
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.596/76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Floriano 
Maciel

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3' Região

Agravante: Fundação Educacional do 
Distrito Federal

Agravado: João Bento Aguiar
Advogados: Drs. Carlos Odorico V. 

Martins.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo Al — 1.612/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Tapa
jós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: General Eletric do Brasil So
ciedade Anônima.

Agravado: Paulo Henrique Apsan
Advogados: Drs. Emmanuel Carlos e 

Vicente Luiz Bruno
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.684/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Tapa
jós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6* Região.

Agravante: Joaquim Pinto da Silva
Agravado: José Alves da Silva Filho
Advogados: Drs. Ulisses Coutelo e 

Cláudio Murilo Raposo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.692/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 8* Região

Agravante: Banco da Amazônia S.A.
Agravado: Raimundo Lopes de Souza.
Advogados: Drs. Orlando Teixeira de 

Campos e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.737/Tb

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Tapa
jós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado: Anibal Alexandre
Resolveu-se negar provimento ao agravo 

unanimemente.
Processo AI — 1.746/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A.

Agravado: José Nogueira Lara Rezende
Advogados: Drs. José Alberto Couto 

Maciel e José Tôrres das Neves.
Resolveu-se negar provimento, unanime

mente.

Processo AI — 1.788/76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta

pajós
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5* Região
Agravante: Hotel América Ltda.
Agravada: Josefa Santos Silva
Advogados: Drs. Dyrval Ribeiro Sole

dade e Ulisses Riedel de Rezende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unânimemente.
Processo AI — 1.789/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Tapa
jós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1* Região

Agravante: Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima (7’ Divisão — Leopol- 
dina).

Agravado: Jorge Eduardo Dias
Advogados: Drs. Ary Alves de Moraes 

e Divani Queiroz Alves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI 1.809/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: Arnaldo Gregorio Paes de 
Almeida Moraes

Agravada: Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SA- 
BESP.

Advogados: Drs. Roberto Otaviano Nas
cimento e Djalma Rodrigues

Resolveu-se negar provimento, unanime
mente.

Processo AI — 1.833/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei

ra
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4* Região
Agravante: Christiani-Nielsen, Engenhei

ros e Construtores S.A.
Agravados: Felicíssimo Pereira e outro 

■ Advogados: Drs. Teimo Rovira Martins 
e Evaldo Longo Marchant

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo Al — 1.898/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Floriano Ma

ciel
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3‘ Região
Agravante: Metalúrgica Matarazzo S.A.
Agravado: Oswaldo Marques
Advogados: Drs. José Cabral e Otaci- 

lio Forzan de Morais
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente,
Processo AI — 1.988/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando 
Bisaglia.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região.

Agravante: Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais

Agravado: lido de Almeida Soares.
Advogados: Drs. Geraldo Magela Ro

cha e Antonio Francisco Pereira.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.991/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante: Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima

Agravado: Joaquim Neves Maciel da 
Costa.

Advogado: Dr. Rubem Romeiro Péret
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.994/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: RHODIA — Indústrias Quí
micas e Texteis S.A.

Agravados: Antonio Pereira Godoi e ou
tros

Advogado: Dr. Lázaro Phols Filho
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.072/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Floriano Ma
ciel

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1* Região

Agravante: AGGS — Indústrias Gráfi
cas S.A.

Agravado: Jesuino Deocleciano de Souza 
Bruno Filho

Advogados: Drs. Neif Antonio Alem 
Filho e Paulo Cesar Costeira.

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente .

Processo AI — 2.081/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando 

Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4* Região.
Agravante: Marcos Moreira.
Agravado: INSTALNAVI — Instala

ções Elétricas Navais e Indústria Ltda.
Advogados: Drs. Alino da Costa Mon

teiro .
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.111/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2’ Região

Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Agravado: Domingos da Rocha
Advogados: Drs. Glenio Pereira Lemos 

e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agravo, 

unanimemente.
Processo AI — 2.165/76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Floriano 
Maciel

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4’ Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima.

Agravados: Pedro Vargas de Freitas e 
outros.

Advogados: Drs. Antonio Carlos Silva 
Coutinho e José Moura Rocha

Resolveu-se por maioria, dar provimento 
ao gravo, para melhor exame da revista, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministras Ray
mundo de S. Moura e Lima Teixeira.

Processo AI — 2.175/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei

ra
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3’ Região
Agravante: Pedro Lopes
Agravada: Companhia Siderúrgica Ma- 

nesmann
Advogado: Dr. Eduardo Brant da Costa 

Ribeiro
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo Al — 2.258/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando 
Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da !• Aegião

Agravantes: Tintas Ypiranga S.A. e 
Moacyr de Souza

Agravados: Os mesmos.
Advogados: Valério Rezende e Alcyone 

V. P. Barreto.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 2.285/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6* Região 

Agravante: Companhia de Pesca Norte 
do Brasil

Agravada: Maria do Socorro Carias
Advogados: Drs. José Mário Porto e 

José Gomes da Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.345/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra
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Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: Sociedade Beneficente de 
Mútuos Socorros

Agravado: Ema Furlanetto Stuchi.
Advogados: Drs. José Célio de Andrade 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 2.355/76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: Siderúrgica São Caetano Li
mitada

Agravado: José Trajano Veloso
Advogado: Dr. Lutero Xavier Assunção
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.371/76
Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei

ra
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3’ Região
Agravante: Sociedade de Abastecimento 

de Brasilia S.A.
Agravado: Jaime Pereira de Amorim.
Advogados: Drs. Ordélio Azevedo Sette 

e Wilson Carneiro Vidigal
Resolveu-se negar provimento ao agravo, 

unanimemente.
Processo AI — 2.375/76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebran- 
do Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3’ Região.

Agravante: Real Hotel Ltda.
Agravada: Helena Junqueira
Advogados: Drs. Ordélio Azevedo Sette 

e Silvio de Oliveira Motta.
Resolveu-se negar provimento ao agravo, 

unanimemente.
Processo AI — 2.435/76

Relator: Exmo. Sr. Min. Lima Teixei
ra

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4’ Região.

Agravante: Banco União Comercial S.A.
Agravado: Flãvio Jorge Ribeiro Muraro 
Advogados: Drs. Norma L. Podolsky 

Filha e Ana Maria de Morais Santos.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.443-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4’ Região.

Agravante — Metalúrgica Walbrás in
dústria e Comércio Ltda.

Agravado — José Franklin Gonçalves 
da Costa.

Advogados — Drs. Montaury dos San
tos Martins e Alino da Costa Monteiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.470-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5’ Região.
Agravante — Companhia Comercial cie 

Vidros do Brasil.
Agravado — José Raimundo Freire 

Leal.
Advogados — Drs. Luiz Humberto Agle 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.479-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Bisaglia.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Re
gião.

Agravante — Bardella Borriello Ele- 
tromecânica S. A.

Agravado — Antonio Rubens Parente.
Advogados — Drs. Décio J .B. da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo A I— 2.511-76

Relator — Exmo. Sr.- Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Região.

Agravantes — Augusto Slmloni e ou
tros.

Agravado — Calçados Horizonte Ltda.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Wllle Fischlim.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.549-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região.
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Agravado — José Qulrino de Souza.
Advogados — Drs. José Alves dos San

tos e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.550-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2’ Região, 

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — João Praxedes da Cruz.
Advogados — Drs. Américo de Jesus 

Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo A I— 2.553-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Bisaglia.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5’ Região. 

Agravante — Banco Econômico S. A.
Agravado — Raimundo Conceição Fer

nandes Santos.
Advogados — Drs. Juarez José de Sou

za Wanderley e Ulisses Riedel de Resen
de.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.577-78
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 7’ Região.
Agravante — Maria de Fátima Coe

lho.
Agravado — Katu do Brasil S. A.
Advogado — Dr. Jeflerson Quesado 

Júnior.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmementê.
Processo AI — 2.589-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixefía.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6’ Região.

Agravante — Sindicato dos Trabalha
dores nos Serviços de Estiva do Estado 
de Pernambuco.

Agravado — Lenita Ferreira Sobral.
Advogados — Drs. Cândido Buarque 

de Macedo Pereira e Joaquim Fomellos 
Filho.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.610-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6’ Região
Agravante — José Givanlldo Pontes 

Cunha.
Agravado — Manuel Libório Filho.
Advogados — Drs. Pedro Paulo Pe

reira Nóbrega e Severino José de Oli
veira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.638-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

orando Bisaglia.
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2’ Região 
Agravante — Siderúrgica J. L. All- 

perit S. A.
Agravado — Izaias Pereira de Matos 

Filho.
Advogados — Drs. Décio de Jesus Bor 

ges da Silva e Arlindo I. Malull.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.657-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presldetne do TRT da 1’ Região.

Agravante — Banco Halles S. A.
Agravado — Francisco Xavier Silva.
Advogados — Drs. Hugo Mósca e Dar- 

cy Felipe Cury.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.663-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3’ Re
gião.

Agravante — Banco do Brasil S. A. 
Agravado — Antonio Augusto Arantes. 
Advogados — Drs. J. Aloysio Furtadc 

Gomes e Thomaz Leôncio.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.695-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4’ Re
gião.

Agravante — Dimas de Melo Pimenta 
S. A.

Agravado — Sérgio Fernandes Lamel- 
ra.

Advogados — Drs. Wanir Francisco 
Frosi e Ney Silveira da Rosa.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Procesos AI — 2.747-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1’ Re
gião.

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravado — Milton Cordeiro.
Advogados — Drs. Paulo Caetano Pi

nheiro e Edson Carvalho Rangel.
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do agravo.
Processo AI — 2.766-76.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1’ Região.

Agravante — Antonio Carlos dos San
tos.

Agravado — Banco Mercantil do Bra
sil S. A.

Advogados — Drs. Paulo Cesar Cos
teira e Eliano Saboya Valente.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente.

Processo CJ — 3-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Conflito de Jurisdição.
Suscitante — 3’ JCJ de Salvador.
Sussicitados — 4’ JCJ do Rio de Ja

neiro.
Interessados — Hermando Simas e 

Dispral S. A. — Distribuidora de Pro
dutos Alimentícios Piraquê.

Advogados — Drs. Edson Pereira e 
Carlos Fernando Leal.

Resolveu-se, sem divergência, decidir 
pela competência da 4’ JCJ do Rio de 
Janeiro.

Processo RR — 4.943-74
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo- 

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — Dario Francisco da 

Cruz.
Recorrido — Empresa de Táxis Jofeva 

Ltda.
Advogados — Drs. Carlos A. Selva e 

David Silva Júnior.
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Dr. Carlos A. Selva.

Processo RR — 1.850-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ho- 

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recorrente — Elzo Plinski.
Recorrido — Companhia Carris Porto 

Alegrense.
Advogados — Drs. Luiz Carlos Calachi 

Moraes e Levone Engel.
Resolveu-se, sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
julgar procedente a reclamação, apuran
do-se o quantum em execução.

Processo RR — 3.975-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Fundação Antonio Pru

dente — Sucessora da associação Paulis
ta de Combate ao Câncer.

Recorrido — Tereza Lopes Ortolan.
Advogados — Drs. Cleuzo Peres e José 

Romano Al vim.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa

ra que retomem os Autos ao TRT e jul
gue o mérito como entender de direito.

Processo RR — 5.191-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura .
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Floria- 

no Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Albino de Freitas.
Recorrido — Delfino Ferreira da Silva 

Teixeira.
Advogados — Drs. Almir Pazzlanotto 

Pinto e Nivaldo Carrazzone.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer sentença quanto às verbas 
decorrentes da rescisão indireta, apu
rando-se o “quantum” em liquidação.

Processo RR — 339-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo- 

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — José Laurindo Prudente.
Recorrido — Petroquímica União S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Marcello Paes Barretto.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 342-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5’ Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Ivan da Silva Veloso.
Advogados — Drs. Ruy Jorge C. Pe

reira e Ruy Conceição Pedreira.
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e, por maioria, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lima Teixeira, relator e Floria- 
no Maciel. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Mou
ra.

Processo RR — 373-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo- 

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrentes Braulino C. Menezes e 

outros e Companhia Cervejaria Brahma 
— Filial Passo Fundo.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Drs. Carlos A. Selva e 

Ureullno Santos Filho.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos, quanto ao apelo 
do empregado, dar-lhe provimento para 
determinar a integração das horas ex
tras habituais e quanto ao recurso da 
empresa, dar-lhe provimento parcial, pa
ra aplicar a prescrição parcial, às verbas 
constantes da condenação, unanimemen
te. Requereu juntada de Procuração o 
D. Patrono da empresa. Falou pelo re
corrente Dr. Carlos A. Selva e pelo re
corrido Dr. Ursulino S. Filho.

Processo RR — 421-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo- 

rlano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recorrente — Clemente Cifali S. A. 

— Máquinas Rodoviárias.
Recorrido — Carlos Roberto Martins da 

Silveira.
Advogados — Drs. Vera Regina Delia 

Pozza Reis e Manoel José Quadros.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, para 
determinar a remessa dos autos ao Eg. 
TRT e julgue o Recurso Ordinário como 
entender de direito.

Processo RR — 430-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — Refinaria Piedade S.A.
Recorrido — Flavio Gonçalves Chaves.
Advogados — Drs. Dirceu Cardoso 

Gaspar e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se, sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
Dr. Alino da Costa Monteiro.
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Processo RR — 500-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Fundação Getúlio Var

gas.
Recorrido — Guilherme da Cunha Bit

tencourt.
Advogados — Drs. Ddélio Martins e 

Cássio Mesquita Barros Júnior.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Dr. Ildélio Martins e pelo recorrido 
Cássio Mesquita Barros Júnior.

Processo RR — 602-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 8’ Região.
Recorrentes — Fósforo da Amazônia 

S. A. — FASA — e Sebastiao Norton da 
Silva.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Drs. Luiz Carlos Vaile 

Nogueira e Floriano G. Barbosa.
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer de ambos os recursos. Quanto ao 
apelo do empregado, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lima Teixeira, relator e quanto 
ao recurso da empresa, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, relator e Nelson Tapajós. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
recorrido Dr. Luiz Carlos Valie Noguei
ra.

Processo RR — 875-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo- 

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorentes — Nivaldo Silva FEPASA 

— Ferrovia Paulista S. A.
Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Drs. Ulisses N. Moreira 

e Antonio M. Pereira.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do empregado, por maioria, 
dar-lhe provimento parcial, para asse
gurar o pagamento da ajuda de custo, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Nel
son Tapajós e Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrente-empregado: Dr. Ali- 
no da Costa Monteiro e pelo recorrido- 
empresa; Dr. Carlos de Luca.

Processo RR — 883-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Floria- 

no Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Recorridos — João Damasceno de Je

sus e outro.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e, por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcednte a recla- 
maçao, quanto à incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Lima 
Teixeira e Floriano Maciel. Falou pelo 
recorrente Dr. Cláudio A. F. Penna Fer
nandes.

Processo RR — 970-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Banco do Brasil S. A. 
Recorrido — Lycio Guimarães Kolhy. 
Advogados — Drs. José Inaldo Silva 

Monteiro e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
Dr. Rubem José da Silva.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 1.146-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RLAM.
Recorrido — Domício Sodré Brito.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e, por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a recla
mação. Vencidos os Exmos4 Srs. Minis
tros Lima Teixeira, relator e Floriano 
Maciel. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo recorrente Dr. Cláudio A. 
F. Penna Fernandes.

Processo RR — 1.176-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — Carlos Alberto dos San

tos.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Sistema Regional Centro).
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Yvan de Gusmão França Bap- 
tista.
Resolveu-se, por maioria, conhecer do 

recurso e negar-lhe provimento, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Lima Teixei
ra, relator e Raymundo de S. Moura, 
revisor. Redigirá o acórdão o Exmo Sr. 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 1.206-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Floria

no Maciel .
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — José Raimundo da Sil

va.
Recorrido — Siderúrgica Coferraz S.A.
Advogados — Drs. Erineu Edson Ma- 

ranesi e Izidro José Pensado.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.

Processo RR — 1.046-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo

riano Maciel.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Waldemar Candotti.
Advogados — Drs. Carlos Moreira de 

Luca e Ulisses Riedel de Resende.

Processo RR — 1.226-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — José Vieira Ferraz.
Recorrido — Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ.

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Alexandre Calazans de M. 
Filho.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo RR — 1.260-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Aguinaldo Gabriel Ar

canjo Camorlm.
Recorrido — Perfumaria Dr. Foucrier 

Ltda.
Advogados — Drs. Reynaldo A. M. 

Torres e Paulo Afonso Antunes.
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 1.262-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recorrente — ORNIEX S. A. — Or
ganização Nacional de Importação e Ex
portação.

Recorrido — Agenor Pereira Brito.
Advogados — Drs. J. Granadeiro Gui

marães e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de^Souza Moura, revisor. Re
quereu juntada de voto vencido o Exmo 
Sr. Ministro Raymundo de S. Moura. 
Falou pelo recorrido Dr. Alino da Cos
ta Monteiro.

Processo RR — 1.333-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região.

Recorrente — Metalúrgica Staiger S.A.
Recorrido — Del mar Gomes de Olivei

ra.
Recorrido — Delmar Gomes de Oli

veira.
Advogados — Drs. Emmanuel Carlos e 

Cláudio de Andrade.
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 1.342-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray 
mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1’ Região.

Recorrente — Paulo Sérgio Aluizio.
Recorrido — Fórmula S.A. — Formu

lários Contínuos. .
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Paulo Murillo M. Guima
rães.

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Dr. Carlos A. Selva.

Processo R R— 1.359-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3’ Região.
Recorrente — José Valentino Pires.
Recorrido — Mineração Morro Velho 

S. A.
Advogados — Drs. Wilson Carneiro 

Vidigal e Massaniello Lopes Cançado.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Falou pelo recorrido Dr. José Eduar

do Hudson Soares.
Processo RR — 1.362-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 5’ Região.

Recorrente — Madenor S. A. — In
dústria de Madeira Sintética Estabiliza
da.

Recorrido — Edmundo Pereira Prisco.
Advogados — Drs. Luiz Carlos Alencar 

Barbosa e Edilson Vieira dos Santos.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 1.451-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1’ Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS.

Recorridos — José Homem da Costa 
e outros.

Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Francisco Costa Netto.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer sentença da MM. Junta. Fa
lou pelo recorrente Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandes e pelo recorrido Dr. 
José Francisco Boselli.

Processo RR — 1.514-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Recisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região.
Recorrente — Sinésio Bonfim Souza.
Recorrido — Aloisio Menezes de Brito.
Advogados — Drs. Cesar Augusto Pris

co Paraíso e Elizeu Maia Mattos.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 1.537-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3’ Região.

Recorrente — Cássio Ribeiro Tirado.
Recorrido — BMG — Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimen
to.

Advogados — Drs. Geraldo Cezar 
Franco e Wenio Balbino de Castro.

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer sentença de origem.

Processo RR — 1.564-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
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Revisor — Exmo. Sr. Ministro Flo
riano Maciel.

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região.

Recorrentes — Ignacio Plínio Madazzio 
e outros.

Recorrido — União de Bancos Brasi
leiros S. A.

Advogados — Drs. Maria Lúcia V. 
Borba e Mareio Gontijo.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Requereu juntada de 
procuração o D. patrono do recorrente. 
Requereu juntada de procuração o D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recor
rente Dra. Maria Lúcia V. Borba e pelo 
recorrido Dr. Mareio Gontijo.

Processo RR 1.593-76.
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima el- 

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymunc^ 

de Souza Moura.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Ligth — Serviços de 

Eletricidade S.A.
Recorrido — Álvaro Celso de Almeida 

Kluppel.
Advogados — Drs. Célio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 1.596-76.
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Regia j.
Recorrente — Jovelino Pinto.
Recorrido — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Advogados — Ulisses Riedel de Re

sende e Wilson Galiego Cuquejo. 
Resolveu-se sem divergência não conhe
cer do recurso.

Processo RR 1.633-76.
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5* Reião.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa.
Recorrido — Manoel Lopes da Con

ceição Sobrinho.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Manoel Hermes de Lima.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR 1.648-76.
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrente — S.A. — Frigorífico An- 

glo.
Recorridos — Marina Soni dos Santos 

Vilela e outra.
Advogados — Maria Cristina P. Cor

tes e Clovis G. Russomano.
Re solveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Requereu juntada de Procuração o 

D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recte. a Dra. Maria Cristina Paixão Cor
tês.

Processo RR 1.654-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Gunther Haroldo Bleck.
Recorridos — Valdir Augusto da Silva 

e Panificadora e Confeitaria do “S” 
Ltda.

Advogados — Elcir Castelo Branco e 
Moacyr Colaço.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR 1.717-76.
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr/ Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Jockey Club Brasileiro.
Recorridos — Orlando Moreira Pórtes 

e outros.
Advogados — Hugo Mósca e Ulisses 

Riedel de Resenoe.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recte. Dr. 
Hugo Mósca.

Processo RR — 1.783-76.
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Cooperativa dos Funcio

nários do Banco do Brasil.
Recorrido — Rosely de Barros.
Advogados — Haroldo de Castro Fon

seca e Eurico de Andrade Fernandes.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 1.894-76. <

Rela tor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Sr. Min. Floriano 
Macieel.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3» Região.

Recorrente — Supergasbrás — Distri
buidora de Gás S.A.

Recorrido — José Duran Gimenez.
Advogados — Triago José Loureiro 

Maia e Edson Grego.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR 1.985-76:

Relator — Exmo." Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 
Maciel.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3* Região.

Recorrentes — Joel Miranda Rodri
gues e outros.

Recorrido — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S.A.

Advogados — Maria Lucia V. Borba 
e José Alberto Couto Maciel.

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
determinar a incorporação no cálculo do 
repouso remunerado do valor das horas 
extras habituais. Requereu Juntada de 
procuração o D. Patrono do recorrente. 
Faiou peio recte. a Dr*. Maria Lucia V. 
Borba e pelo reedo. o Dr. José Alberto 
Couto Maciel.

Processo RR 2.004-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

de 2* Região.
Recorrente — Companhia Docas de 

Santos.
Recorrido — Nelson Rumor.
Advogados — Klaus Menge e Ademir 

Este ves Sá.
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR 2.032-76:

Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Sr. Min. Floriano 
Maciel.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3* Reião.

Recorrentes — Jorge Lourenço de Lima 
e outros.

Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogados — Ulisses Riedel de Re
sende e José Carlos Rutowitsch Maciel.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR 2.044-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lama Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região.
Recorrente — Sebastião Mariotti.
Recorrido — Pinturas Boa vista Ltda.
Advogados — S. Araújo Pereir a e 

Edson Este vam.
Resolveu sem divergência não conhe

cer do recurso.
Processo RR 2.175-76:

Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei
xeira.

Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro.

Recorrido — Raphael Sabato.
Advog ados — Luiz Azevedo.

Processo RR 2.190-76:
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Sociedade de Educação 

Nossa Senhora do Patrocínio.
Recorrido — Elizabeth de Almeida Sil

vares Pompeo de Camargo.
Advogados — Gilberto Sant’Anna e 

Luiz Gonzaga Dias Soares.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 2.191-76:

Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 
Maciel.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recorrente — Santa Paula Melhora
mentos S.A.

Recorrido — Wandler França.
Advogados — Jefferson de Aguiar e 

Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso Falou pelo recte. Dr. 
Jefferson de Aguiar e pelo reedo. Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR 2.196-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrentes — José Anatóllio de Nó- 

brega e outros.
Recorrido — Anselmo Cerello S.A. — 

Indústria e Comércio.
Advogados — Carlos Arnaldo Silva e 

Nelson Planet Júnior.
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento para 
qu retornem os autos do TRT e julgue 
o mérito como entender de direito, por 
ser tempestivo o recurso. Falou pelo 
recte. Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo RR 2.240-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2“ Região.
Recorrente — Bates do Brasil — Papel 

e Celulose S.A.
Re-orrido — Valentim Capuzo.

Advogados — Vander Bernardo Gaeta 
e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR 2.247-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Hilde

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrentes — Pedro Alves Bagesteirç 

Paz e outros.
Recorrido — Estaleiro Só S.A.
Advogados — Olga C. Araújo e Car

los Cesar Cairoli Papaleo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR 2.264-76:

Relator — Exmo. Sr. Min. Nelson Ta
pajós.

Revisor — Exmo Sr. Min. Hildebrando 
Bisaglia.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recorrentes — Mário Giuseppe Lan- 
zillota e outros.

Recorrido — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Advogados — Gustavo Adolfo Paes da 
Costa e Francisco Durval Cordeiro Pim
pão.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
que retornem dos autos à Junta de ori
gem e aprecie o mérito, como entender 
de direito.

Processo RR 2.275-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Nelson Ta

pajós.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Crevelino Siqueira.
Recorrido — Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC-RJ.

Advogados — Alino da Costa Monteiro 
e Clemente Silveira de Paiva.

Resolveu-se sem divergência conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento para 
incorporar ao salário o adicional no
turno, com' pagamento das horas ven
cidas e vincendas, facultando à empresa 
o trabalho noturno. Falou pelo recte. 
Dr. Alino da C. Monteiro.

Processo RR 2.277-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Anna Maria de Araújo 

Carreira.
Recorrido — União Financeira S.A.
Advogados — Maury Sobreira Cortat e 

— Créditos, Financiamentos e Investi
mentos .
Paulo Renato Vilhena Pereira.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
que a justificação semestral integre a 
gratificação natalina, vencidos os Exmo. 
Srs. Ministros Nelson Tapajós e Hilde
brando Bisaglia.

Processo RR 2.297-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Maciel.

Revisor — Exmo. Sr. Min. Floriano
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrentes — Vanda Cirila Brande- 

burska c outros.
Recorrido — Companhia Industrial 

Rio Guahyba.
Advogados — Luiz Heron Araújo e 

Carlos Cesar Cairoli Papeléo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria dar-lhe provi
mento para restabelecer decisão da 1» 
instância, vencidos os Srs. Min. Lima 
Teixeira e Nelson Tapajós. Requereu 
prazo para Juntada de Procuração o D. 
Patrono do reedo. Falou pelo recte. Dr. 
A uno da C. Monteiro e pelo reedo. 
Dra. Maria Cristina Paixão Cortês.

Processo RR 2.310-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Recorrido — Aristóteles Freitas.
Advogados — Silvio C. Lorenz e Alino 

da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhe

cer do recurso e por maioria dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Exmo. Sr. Mi
nistros Lima Teixeira, relatar e Flo
riano Maciel. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Min. Raymundo S. Moura. Reque
reu juntada de Procuração o D. Pa
trono do recte. Falou pelo recte Dr. 
Silvio C. Lorenz e pelo reedo. Dr. Car
los A. Silva.

Processo RR 2.328-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrentes — Vanilton Freitas Soo- 

pini.
Recorrido — Banco Bamerindus do 

Brasil S.A.
Advogados — Maria Lucia V. Borba 

e Ivan Jeronimo Marcondes Ribas.
Resolveu-se por maioria não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Min. 
Floriano Maciel. Requereu juntada de 
Procuração o D. Patrono do recte. Fa
lou pelo recte. Dr*. Maria Lucia V. 
Borba.

Processo RR 2.347-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5» Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa.
Recorrido — Carlos Galdino Oliveira 

Bastos.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação .vencidos os Srs. Ministro Lima
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Teixeira, relator e Hildebrando Bisaglia. 
Requereu juntada de voto vencido o Sr. 
Min. Lima Teixeira. Redigirá o acór
dão o Sr. Min. Raymundo de S. Moura. 
Falou pelo recte. Dr. Cláudio A.F. 
Penna Fernandes e pelo recdo. Rubem 
José da Silva.

Processo RR 2.358-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Nelson Ta

pajós.
Revisor — Exmo. Sr. Min. Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região.
Recorrente — Waldomiro Alves de An

drade.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7’ Divisão Leopoldina.
Advogados — Nelson Fonseca e Paulo 

Maciel do Valle.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer sentença da MM. Junta.

Processo RR 2.360-76:
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de íev.Sia de decisão do TRT 

da 5* Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás.
Recorridos — Antonio Anselmo de 

Souza e outros.
Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria dar-lhe provi- 
o> n‘ para julgar impro; - I ■ a recla
mação, vencidos os Srs. Ministros Flo
riano Maciel, relator e Lima Teixeira. 
Redigirá o acórdão o Sc. Min. Nelson 
Tapajós.

Processo RR 2.365-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3’ Região.
Recorrentes — Emidio de Souza Gama 

e outro.
Recorrido — Santa Casa de Misericór

dia de Belo Horizonte.
Advogados — Francisco Fausto de Al

buquerque e Sérgio Lúcio Guimarães de 
Abreu.

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcal 
para deferir o adicional insalubridade, a 
partir da data de ajuizamento.

Processo RR 2.367-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3’ Região.
Recorrente — Banco Itau S.A.
Recorrido — Milton Magalhães Filho.
Advogados — Paulo Henrique de Car

valho Chamon e Ulisses Riedel de Re
sende .

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dc recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer decisão de 1* instância, 
quanto a gratificação semestral. Falou 
pelo recdo, o Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 2.374-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente — Companhia Nacional 

de veludos.
Recorrido — Silvio Ribeiro da Silva.
Advogados — Sidney Neaime e Ulisses 

Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recdo. o 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 2.376-76:
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz — Flo

riano Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região.
Recorrente — Gentil de Oliveira (foto 

Roxi).
Recorridos — Gilberto Lopes de Aze

vedo e outro.
Advogados — Celso Bentim e Bento 

Luiz Carnaz.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo recdo. 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR 2.399-76:
Rlator — Exmo. Sr. Min. Lima Tei

xeira.
R evisor — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrentes — Valdeci Martins Car

doso e Arte Modas IUR Ltda.
Recorridos — os mesmos.
Ao vogado — Carlos Arnaldo Silva.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, ne
gar-lhe provimento. Por unanimidade 
ao apelo da empresa e por maioria 
quanto ao recurso do empregado, ven
cido o Sr. Min. Lima Teixeira, relator. 
Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira. Redi
girá o acórdão o Sr. Min. Raymundo 
de S. Moura. Falou pelo recte. Alino 
da C. Monteiro empregado.

Processo RR — 2.454-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrentes — Agripino Fortunato da 

Silva e outro.
Recorrida — Indústria de Viés Ameri

cano S. A.
Advogados — Ulisses Riedel de Resen

de e Suely Solferini.
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar argüida e em conhecendo do re
curso, negar-lhe provimento. Falou pelo 
Recte. Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.499-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrentes — Amador Barbosa da Sil

va e outros.
Recorrido — FEPASa — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Ulisses Riedel de Resen

de e Mário Bastos Cruz Teixeira No
gueira .

Resolveu-se sem divergência não conhe
cer do recurso. Falou pelo recorrente o 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.504-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

T eixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — S. A. Editora Tribuna 

da Imprensa.
Recorrido — Walter de Medeiros Cor

rêa.
Advogados —• Eugênio José dos Santos 

e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo RR — 2.524-76:
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Banco Bamerindus do 

Brasil S. A.
Recorrido — Setsu Oshiro.
Advogados — José Rogério Martins e 

Maria Lúcia V. Borba.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Sr. Ministro Floriano Maciel, re
lator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Requereu juntada de Pro
curação o D. Patrono do Recdo. Falou 
pelo recorrido Dra. Maria Lúcia V. Bor
ba.

Processo RR — 2.544-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.

Recorrentes — Romeu Renne Elles e ou
tros.

Recorrida — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. x

Advogados — Alino da Costa Montei
ro e Odair Menarê Jorge.

Resolveu-se sem divergência conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento parcial para 
restabelecer sentença de origem, apenas 
quanto à gratificação natalina vencidos os 
Srs. Ministros Lima Teixeira, relator, que 
dava provimento total e os Srs. Ministros 
Nelson Tapajós e Hildebrando Bilsaglia, 
que negam provimento. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Raymundo de S. Mou
ra. Falou pelo recorrente Dr. Alino da 
Costa Monteiro e pelo recorrido Dr. Silvio 
C. Lorenz.

Processo RR — 2.546-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Usina Açucareira Pare

dão S. A.
Recorrido — Ananês Alves dos Santos.
Advogados — Ildélio Martins e Fernan

do de Oliveira Coutinho.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrente Dr. 
Illio Martins.

Processo RR — 2.547-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — João Gualberto de Mattos.
Advogados — José Inaldo Silva Mon

teiro e Hélio de Miranda Guimarães.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação os honorários advo- 
catícios. Falou pelo recorrido Dç. Cláu
dio Gomara de Oliveira.

Processo RR — 2.562-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Rubens Claro.
Advogados — José Célio de Andrade e 

Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento parcial para 
decretar o pagamento das diárias e horas 
de trânsito, até dezembro de apurando-se 
o «quantum» em execução. Homologada a 
desistência parcial requerida à fls. Falou 
pelo recorrente Dr. Carlos de Luca e pelo 
recorrido Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.565-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Sousa Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Odilio Alves de Moura.
Recorrido — Geral — Equipamentos de 

Cozinha Ltda.
Advogados — Ulisses Riedel de Resende 

e Antônio Carlos da Fonseca.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para assegu
rar o adicional de insalubridade nos termos 
do Preiulgado 29. Falou pelo recorrente 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.591-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Sousa Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrentes — Santo Pelz e outro.
Recorrida — Indústria e Celulose Borre- 

gaard S. A.
Adxogados — Carlos A. Selva e Lúcio 

Sérgio Mascarenhas.

Resolveu-se sem divergência conhecer do 
recurso e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para assegurar o pagamento de ho
ras extras às duas primeiras excedentes de 
oito por dia e as demais simples, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Flariano 
Maciel, revisor, parcialmente, que dava pro
vimento total e o Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós, que negava. Requereu 
juntada de Procuração o D. Patrono do 
recorrente. Requereu prazo para juntada 
de Procuração o D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente Dr. Carlos À. Sel
va e pelo recorrido Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortês.

Processo RR — 2.669-F6:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Sousa Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano 

Maciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Carmita Mariana do 

Monte.
Recorrido — Real e Benemérita Socie

dade Portuguesa de Beneficência.
Advogados — Adiba Camis e Regina 

Célia Carneiro Cardoso.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para, anula
da a pena de arquivamento, determinar o 
retorno dos autos à MM. Junta de origem, 
a fim de que prossiga a instrução, como 
de direito. Falou pelo recorrente Dr. Ru
bem José da Silva.

Processo RR — 2.702-76:
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5* Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Recorrido — Jerõnimo Balbino do Nas

cimento .
Avogados — Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Orlando da Mata e Souza.
Resolveu-se sem divergência conhecer da 

recurso e por maioria dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Flo
riano Maciel, relator, e Lima Teixeira. Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Processo RR — 2.724-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorernte — Banco Halles S. A.
Recorridos — Olivar de Araújo Trindade 

Filho e outro.
Advogados — Hugo Mósca e Albincj 

Pereira da Bosa.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrente Dr. 
Hugo Mósca.

Processo RR — 2.743-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Marcelino Filartigas. 
Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogados — Atiê Cury e Charles Nac- 

cache.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrente Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.802-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel. .
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorernte — Estado do Rio de Janei

ro.
Recorridos — Antônio Carlos Alonso e 

outros.
Advogados — Geraldo de Carvalho e 

Arminda Ataide Motta.
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Resolveu-se sem divergência não conhe
cer do recurso.

Processo RR — 2.850-76:
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós-
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Instituto Superior de En

sino da Região Bragantina.
Recorrido — Dirceu Bonnecker de Souza 

Lobo.
Advogados — Paulo Marques Leite e 

Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar argüida e não conhecer do recur
so. Falou pelo recorrido Dr. Alino da C. 
Monteiro.

Processo RR — 2.856-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Rogério Fernandes Fer

reira.
Recorrido — Eletro Radiobrás S. A.
Advogados — Ulisess Riedel de Resen

de e Edilberto Pinto Mendes.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrente Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.879-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Dirceu Correia dos San

tos.
Recorrida — Empresa Auto Ônibus das 

Cruzes S. A.
Advogados — Ulisses Riedel de Resen

de e João Evangelista Ferraz.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrente o 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.891-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — R.H.A. Brasil Radioma- 

nufaturas S. A.
Recorrido — Agnelo do Nacimento Fi

lho.
Advogados — Bertha S. lannicelli dos 

Santos e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para determi
nar a remesas dos autos ao Eg. TRT 
de origem e julgue o R.D. Como entender 
o direito, por ser tempestivo. Falou pelo 
recorrido Dr. Rubem José da Silva.

Processo RR — 2.977-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3’ Região.
Recoremte — Inácio Pereira.
Recorrido — Hélio Vieira Salomon.
Advogados — Mauro Thibau da Silva 

Almeida e Carlos Odorico Vieira Martins.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer decisão da MM. Junta, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira, revisor. Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira. Falou pelo recorrido Dr. Carlos 
Odorico Martins.

Processo RR — 2.987-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel. ____
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente —• Pirajá Campos de Almeida 

Oliveira.
Recorrido — Banco do Estado de São 

Paulo S. A.

Advogados — Antônio Rubens de Paula 
Assis e Linneu Cardoso de Oliveira.

Resolveu-se sem divergência não conhe
cer do recurso.

Processo RR — 3.182-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2' Região.
Recorrido — Antônio Carlos Ottoni 

Rossi.
Advogados — Walfrido de Sousa Frei

tas e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrido Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 3.242-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos.
Recorridos — Judith de Paula Martins e 

outros.
Advogados — Álvaro Alberto Ariosa 

Castanheira e Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Dr. Alino da C. Monteiro.

Processo RR — 3.260-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.»
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recorrentes — Confecções Jack S. A. 

e Vera Beatriz Oliveira.
Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Paulo Serra e Alino da 

Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência, conhecer dos 

recursos e negar-lhe provimento. Falou pelo 
empregado o Dr. Alino da Costa Montei
ro.

Processo RR — 3.327-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — Manoel Dias de Souza 

Cruz.
Advogados — José Inaldo Silva Mon

teiro e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrido Dr. 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 3.432-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Banco União Comercial 

Sociedade Anônima.
Recorrido — José Orlando Barbosa.
Advogados — Wally Mirabelli c Maria 

Lúcia V. Borba.
Resolveu-se sem divergência conhecer do 

recurso e por maioria, negar-lhe provimen- 
to, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira, revisor. Requereu juntada a Dou
tora Maria Lúcia V. Borba.

Processo RR — 3.491-76:
Relator — Exmo. Sr. Juiz Floriano Ma

ciel.
Revisor — Exmo. Sr. Juiz Nelson Ta

pajós.
Recurso de revicta de decisão da 2‘ 

Região.
Recorrente — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Recorrido — Eduardo Bernardino doa 

Santas.
Advogados — Pedro Gordilho e Alino 

da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrido Dr. 
Alino da C. Monteiro.
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Seção de Dissídios
SORTEIO N’ 45-76

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Lote n9 — com 15 processos
Ao Procurador Dr. Eurico Cruz Neto

Recurso de Revista
TST/RR:

N’ 2.219-76 — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. — Ivorene Aquino Santos e ou
tros.

N’ 3.048-0'6 — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. — Thereza Traldi do Pra
do.

N9 4.986-76 — Carlos Roberto Schuster 
e outros — Zivi S. A. — Cutelaria.

N’ 4.987-76 — Raul Baldessar — Com
panhia Estadual de Energia Elétrica.

N’ 4.988-76 — Janir Luiz Souza Zefe- 
rino — Companhia Geral de Indústrias.

N’ 4.989-76 — Ragner Thorstenberg 
S. A. — Lili Schimidt Meneghini.

N9 4.990-76 — Alcino Rosa Avila — 
Companhia Estadual de Energia Elétrica.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N’ 3.491-76 — Cerello Indústria e Co
mércio Ltda. — Francisco João de Aze
vedo.

N’ 3.492-76 — Rede Ferroviária Federal 
— Pedro Gomes e outros.

N9 3.493-76 — Condomínio Edifício Pa
lacete do Chã —• Joaquim Fernandes da 
Silva.

N’ 3.494-76 — Arthur Barion — Finin- 
vest S. A.

N9 3.495-76 — Fundição Armando Al
vares Penteado — Luiz Teixeira Torres.

N9 3.496-76 — Fazenda Nacional — 
Benedito Rocha.

Embargos
TST/RR:

N9 608-75 — Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A. — Valei Lacerda.

N9 781-75 — Petrobrás S. A. — Ma
noel Correia Lima.

Brasil.a, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo. Pro
curador Geral.

Lote n9 2 — com 15 processos
Ao Procurador Dr. Pinto Bandeira 

Recurso de Revista
TST/RR:

N’ 4.9919-76 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — José Vieira Vargas.

N’ 4.992-76 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Banco Bradesco de In
vestimentos S. A. — José Antônio Fa- 
zion.

N’ 4.993-76 — Emanuel Bloch Jóias 
Sociedade Anônima — Gilberto Aparecido 
Sandonato.

N’ 4.994-76 — Aldrovando Jahnke 
Adamoli — S. A. Abel Dourado.

N9 4.995-76 — Lobivar Maciel e outros 
— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

N9 4.996-76 — Companhia de Seguros 
Cruzeiro do Sul — Luiz Martinez Filho.

N’ 4.997-76 — Ario Antoninho Perei
ra.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.497-76 — Homero Maineri e ou
tros — Banco do Brasil S. A.

N9 3.498-76 — Fundação Universida
de de Brasília — José Carvalho Ferreira.

N9 3.499 — Banco Itaú S. A. — An
tônio Serra.

N’ 3.500-76 — Miguel Arcanjo da Cos
ta Barbosa — Ivo Martins Barbosa.

N9 3.501-76 — Searle Farmacêutica do 
Brasil Ltda. — Antônio Leite de Melo.

N’ 3.502-76 — Paulo Resende — Car
tório da 1* Vara Cível do D. F.

Embargos
TST/RR:

N’ 922-75 — Tecnomont S. A. — Dé- 
cio Francisco e outros.

N9 1.088475 — Benedito da Silva San
tos — Petrobrás S. A.

Brasília. 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

PROCURADORIA GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Ao Procurador Dr. Pinto Bandeira 
Recurso Ordinário — Ação Rescisória

TST/RO-AR:
N’ 514-76 — Claudino Victor do Espiri

to Santo Júnior — Supermercados Leão So
ciedade Anônima.

Brasília. 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Lote n9 3 — com 15 processos 
Ao Procurador Dr. Damião Fernandes

Prado
Recurso de Revista

TST/RR:
N’ 4.998-76 — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — João Cândido Simões e 
outros.

N’ 4.999-76 — Valdir de Arruda — De 
Maio Gallo S. A.

N’ 5.000-76 — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. — Carlos Soares de Lima.

N9 5.001-76 — Fepasa S. A. — Isal- 
tino Hormanez.

N9 5.002-76 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Amaro José dos 
Santos.

N9 5.003-76 — Fepasa S. A. — Paulo 
Vaz Paixão.

N9 5.004-76 — Fepasa S. A. — Lidia 
Carvalho de Pós e outra.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.503-76 — Furnas S. A. — Os
valdo Pereira.

N’ 3.504-76 — B. F. Utilidades Do
mésticas S. A. — Laersa Alves de Sou
za.

N9 3.505-76 — Banco Nacional do Nor
te S. A. — Carlos Alberto da Silva Va
lente.

N9 3.506-76 — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Daniel Amaral de Oliveira 
e outros.

N9 3.507-176 — Texaco Brasil S. A. 
— Arivaldo Freitas de Azevedo Souza.

N9 3.508-76 — Companhia Usina Tiuma 
— Manoel Alves da Silva e outros.

Embargos
TST/RR:

N9 1.191-75 — Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — José Gabriel Júnior.

N’ 2.286 — Renzo Antônio Soneghet 
— Estaleiro SO S. A.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Ao Procurador Dr. Damião Fernandes 
Prado

Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo
TST/RO/DC:

N9 506-76 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Viação Itape- 
mirim S. A. — Os mesmos e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos do Estado do Espirito Santo.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Lote n9 4 — com 15 processo
Ao Procurador Dr. Celso Carpintero 

Recurso de Revista
TST/RR:

N9 5.005-76 — Centrais Elétricas Flumi
nense S. A. — Waldemir Mello dos San
tos.

N9 5.006-76 — Santa Casa de Miseri
córdia do Rio de Janeiro — Pedro Lima 
Avelar e outro.

N’ 5.007 — IASERJ — Zélia Cunha.

N9 5.008-76 — Pfizer Química S. A. 
— Hélio Poerner.

N9 5.009-76 — CEDAE — José da Ro
cha Viana.

N9 5.010-76 — Transportadora Rápido 
Paulista S. A. — José Bonfim Matos.

N9 5.011-76 — Didacta S. A. — Lu- 
ciano Linhares Veloso.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.509-76 — Administração do Porto 
do Recife — José Francisco do Nascimen
to e outros.

N’ 3.510-76 — Administração do Porto 
do Recife — Severino José do Nascimen
to e outros.

N9 3.511-76 — Mareio Rodrigues de 
Araújo — Real Hospital Português de Be
neficência em Pernambuco.

N9 3.512-76 — Felino Teixeira Tenório 
— Clinor.

N9 3.513476 — Joaquim Matoso & Cia.
Ltda. — Enilson Macário de Lima.

N9 3.514-76 — Cia. Pernambucana de 
Saneamento — Compesa — Antônio Luis 
de Lyra Requeira.

Embargos
TST/RR:

N9 2.569-75 — Paulo Modesto Peder- 
zoli — Banco do Brasil S. A.

N9 2.759-75 — União de Bancos Brasi
leiros S. A. — José Mário Valença da 
Silva.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo. Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Ao Procurador Dr. Celso Carpintero
Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo

TST/RO/DC:
N9 502-76 — Sindicato dos Trabalhado

res Rurais de Campos — Sindicato da In
dústria e da Refinação de Açúcar do Rio 
de Janeiro e Espirito Santo.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho.

Lote n9 05 — com 15 processos
Ao Procurador Dr. Armando de Brito.

Recurso de Revista
TST-RR

N’ 5.012-76 — Fundação das Pioneiras 
Sociais — Maria do Carmo Matos.

N? 5.013-76 — CTC-RJ — Denivaldo 
da Cunha Mello e outro.

N? 5.014-76 — Heitor Cerqueira Pinto 
Balalaí e Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. — Os mesmos.

N? 5.015-76 — Laudelino Costa de Sou
za — João Antonio dos Santos e outro

N? 5.016-76 — Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Carne e Derivados 
do Frio de São Paulo — Frigorífico Ka- 
iova e outros

N9 5-017-76 — General Motors do Bra
sil S. A. — Helio Martins.

N? 5.08-76 — Banco União Comercial 
S. A. — Aribaldo Rodrigues.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 3.515-76 — Miguel Paiva Lage — 
Maria Dulce Pina de Carvalho.

N» 3.516-76 — Nilton Souza Barata — 
— Neymar Ltda.

N? 3.517-76 — Celia de Almeida Cor
rêa — Município do Rio de Janeiro.

N9 3.518-76 — Tap — S.A.R.J. — 
Vasco Antonio Martins Ferreira.

N9 3.519-76 — Crecif S. A. — Oscar 
Gonçalves.

N° 3.520-76 — Indústria de Bebidas 
Sinzano S.A. — Antonio Sérgio dos 
Santos Reis.

Embargos
TST-RR

N 93.081-75 — Mayr Eugênio de Oli. 
veira — Banco do Brasil S. A.

N? 3.355-75 — Casimiro Alves Ramos 
— Banco do Estado de Minas Gerais S.A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr. Armando de Brito.
Ação Rescisória

TST-AR
N° 5-76 — Líquid Carbonic Indústrias 

S. A. — Izauro Célio Maia da Costa.
Brasília. 2 de dezembro de 1976. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo — Pro- 
Vjrador-Geral.

Lote n9 6 com 15 processos:
Ao Procurador Dr: Emiliano Martins 

de Andrade.
Recurso de Revista

TST-RR:
N9 5.019-7 6 — Fepasa — Ferrovia 

Paulista S.A. — Altamir Soares e ou
tros.

N» 5.020-76 — Arlindo Medina San- 
ches e outros — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A.

N? 5.021-76 — Raul Ferreira e outros 
— Redisan — Rede Distribuidora de Ali
mentos Nacionais Ltda.

N9 5.022-76 — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — 7* Div. Leopoldina — 
José da Cruz e outros.

N9 5.023-76 — Chrysler Corporation 
do Brasil. — Gino Nicoletti.

N9 5.024-76 — Waldemar Domingues 
e outros — Cia. de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — Sabesp.

N9 5.025-76 — Antonio Roda Junior 
— Fepasa — Ferrovia Paulista S.A.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.521-76 — Linhas Correntes S.A. 
— Marinete Madureira Ribeiro.

N9 3.522-76 — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Gilberto 
Paulino da Silva.

N9 3.523-76 — Manoel Francisco da 
Silva — Socope — Agência de Transpor
tes Ltda.

N9 3.524-76 — Inds. de Bebidas Milanl 
Ltda. — Carlos Alves de Melo.

Nv 3.525 — Rede Ferroviária Federal 
(7a Div. Leopoldina). — Charles da 
Silva Freitas e outros.

N9 3.526-76 — Rede Ferrovária Federal 
S.A. (7’ Div. Leopoldina) — PoncJano 
Rosa e outros.

Embargos
TST-RR-E:

N9 3.598-75 — Osmar Fonseca e outros 
— Fepasa — Ferrovia Paulista S.A.

N9 3.609-75 — Cia. Fiação e Tecela
gem São Pedro — Vitorio Calegari e ou
tros.
Brasília , 2 de dezembro de 1976. —• 
Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Emilian o Martins 

de Andrade.
Recurso Ordinário — Ação Rescisória

TST-RO-AR:
N9 515-76 — Federação das Escolas 

Federais Isoladas do Estado do Rio de 
Janeiro — Fefierj — Domingos Arthur 
Machado Filho.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Lote n’ 7 com 15 processos

Ao Procurador Dr. Oswaldo Vilhena
Recurso de Revista

TST/RR:
N9 5.026-76 — Cia. Municipal de T. 

Coletivos — José Henrique da Silva e ou
tro.

N9 5.027-76 — Ana Maria Fernandes 
Yamamoto — Siderúrgica Coferraz S.A.

N9 5.028-76 — Serviço Especial de Se
gurança e Vigilância Internas — SESVI 
de São Paulo e Américo D. Santos.

N9 5.029-76 — Chrysler Corporation da 
Brasil — Gilberto Alves Feitosa.

N’ 5.030-76 — Chrysler Corporation do 
Brasil — Antônio Carlos da Silva.

N9 5.031-76 — Madenor S. A. — 
Inds. de Madeira Sintética e Estabilizada 
— Anisio Pereira Alves.

N9 5.O32-Í76 — Prefeitura Municipal de 
Petrópolis — Luiz Braz Alves Ferreira.
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Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.527-76 — Banco Itaú S. A. — 
Gustavo Corrêa da Cunha.

N9 3.528-76 — P. M. D. Promoções 
Mala Direta Ltda. — Jardena Casz.

N9 3.529-76 — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (7* Div. Leopoldina) — 
Avelino da Silva Torres e outros.

N9 3.530-76 — Indústrias Filizola S.A.
>— Antônio Krauss.

N9 3.531-76 — Walter Lopes — Em
presa Jornalística «Correio de Barre
tos Ltda.».

N9 3.532-76 — Clube Paineiras do Mo- 
rumby — Nelson Brasil Ferreira.

Embargos
TST/RR/E:

N9 3.769-75 — Bento Souza Silva — 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
RPBa.

N’ 4.702-75 — First Nacional City 
Bank — Francisco Dias da Silva.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. —- 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Ao Procurador Dr. Oswaldo G. 

de Vilhena
Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo

TST/RO/DC:
N’ 511-76 — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias do Estado da Bahia 
— Poliaden — Petroquímica S. A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. —■ 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Lote n9 8 com 15 processos

Ao Procurador Dr. Dirceu Horta
Recurso de Revista

TST/RR:
N9 5.033-]76 — Fundação Inst. de De

senvolvimento Econômico e Social do Rio 
de Janeiro e Edival Bastos Silva.

N9 5.034-76 — Univest S. A. — Dis
tribuidora Nacional de Titulos e Valores 
Mobiliários e Cláudio José Brito Dantas 
Novais.

N’ 5.035-76 — Associação Universitária 
Santa Úrsula — AUSU — Maria Verô
nica Castro da Silva Couto.

N9 5.036-76 — Enecon S. A. — En
genheiros e Economistas Consultores e Os
valdo Emilio Fuerth.

N’ 5.037-76 — Marcos Nunes Almas — 
Banco Halles S. A. e outro.

N9 5.038-76 — Jovino José dos Santos e 
outros — Fepasa — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima.

N9 5.039-76 — Ferrucio Giulio Manaro 
e outros — Cantina da Família Ltda.

N’ 5.040-76 — Cesar Pampana e ou
tros — Fepasa — Ferrovia Paulista S. A.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N’ 3.533-76 — Obermaier do Bra
sil S. A. — Onácio dos Santos Cara
melo.

N9 3.534-76 — Cia. Municipal de T. 
Coletivos — Antônio Bueno e outros.

N’ 3.535-76 — Espólio de Halim Saad 
Farha e Kalim Saad Farha — Juraci José 
dos Santos e outros.

N’ 3.536-76 — Cia. Municipal de T. 
Coletivos — Anafase Papazoglu e outros.

N9 3.537-76 — General Motors do Bra
sil S. A. — Manoel Maximiano David.

N’ 3.538-176 — Jurandir Venceslau de 
Campos — Colmeia S. A. — Indústria 
Paulista de Radiadores.

Embargos
TST/RR/E:

N’ 4.028-75 — Agostinho José Ferrei
ra — Banco Nacional S. A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Prates 
de Macedo

Ao Procurador Dr. Dirceu de Vasconcelos 
Horta

Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo
TST/RO/DC:

N9 509-76 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Esta
do da Guanabara e Sindicato da Indústria 
da Construção Naval do Rio de Janeiro e 
outros.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Lote n9 9 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Fernando Ramagem.

Recurso de Revista
TST-RR:

N9 5.041-76 — Banco Itaú S.A. — 
Norberto Ribeiro do Vale.

N9 5.042-76 — Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. — Dari Campos.

N9 5.013 — S. P. Cecinco Cupello 
Engenharia de Construções — Inds. e 
Com. Lda. e Albenicio Azarias.

N’ 5.044-76 — Construções e Com. 
Camargo Corrêa S.A. — Waldomiro Carios 
da Silva.

N9 5.045-76 — Cia. Municipal de 
T. Coletivos — Manoel Antônio.

N9 5.046-76 — Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S.A. — Antenor Soares da 
Silva.

N9 5.047-76 — Depart. de Aguas e 
Energia Elétrica do Estado de Minas Gerais 
e José Fausto Martins da Silva.

N’ 5.048-76 — Zenolia Maria de Aguiar 
e outros — Estado de Minas Gerais.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.539-76 — Raimundo Nonato dos 
Santos e outro — Ducal Roupas S.A.

N9 3.540-76 — Antônio de Oliveira Silva 
— FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

N9 3.541-76 — Paulo Cordeiro de 
Almeida — Bardella S.A. — Inds. Mecâ
nicas.

N’ 3.542-76 — Sport Club Corinthians 
Paulista — José Guilherme Baldochi.

N9 3.543-76 — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. — Dilermano Galeno d» 
Barros.

N9 3.544-76 — Editora de Guias Ltda. 
S.A. — Orley Carneiro de Mesquita.

Embargos
TST-RR-E:

N9 4.439-75 — S.A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo — Marino Bacaicoa.

Brasília, 02 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Lote n’ 10 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Bertil Axel.

Recurso de Revista
TST-RR •

N9 5.049-76 — Usina Salgado S.A. — 
Apolonio Saturnino de Santana.

N9 5.050-76 — Waldir Moreno — Cia. 
Municipal de T. Coletivos.

N9 5.051-76 — Ascendio Souza Pinto 
— FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

N9 5.052-76 — João Ribeiro 79 — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

N9 5.053 — Rivaldo Pereira da Costa 
— Supermercados Pão de Açúcar S.A.

N’ 5.054-76 — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S.A. — Pedro Pereira 
da Silva.

N9 5.055-76 -— Agenor Silveira Pupo e 
outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A.

N9 5.056-76 — Leonilda da Silva Pavan 
— Vicunha S.A. — Indústrias Reunidas.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.545-76 — Élcio Noli Campos e 
Inst. do Desenv. Económico-Social do Pará 
— IDESP — Os mesmos.

N9 3.546-76 — Hilton Pereira da Cunha 
■— Empresa Gráfica «O Cruzeiro» S.A. 
Este processo corre anexado aos TST-AI 
3.547-76, 3.548-76 e 3.549-76.

N9 3.547-76 — Empresa Gráfica «O 
Cruzeiro» S.A. — Hilton Pereira da Cunha 
— Este processo corre anexado aos TST-AI 
3.546. 3.548 e 3.549-76.

N9 3.548-76 — Diário de Pernambuco 
S.A. — Hilton Pereira da Cunha — Este 
processo corre anexado aos TST-AI 3.546, 
3.547 e 3.549-76.

N9 3.549-76 — Rádio Clube de Pernam
buco S.A. — Hilton Pereira da Cunha — 
Este processo corre anexado aos TST-AI 
3.546, AI-3.547 c AI-3.548-76.

N’ 3.550-76 — Paulo Bodruc — Indús
tria Elética Brown Boveri S.A.

Embargos
TST-RR-.

N9 4.479-75 — Djalma Messias — Ford 
Brasil S.A.

Brasília, 02 de dezembro de 1976. —■ 
Procurador-Geral.

Procurador-Geral — Dr. Marco Aurélio
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr. Bertil Axel Pilip 
Trybom.

Recurso Ordinário — Dissídio Coletiva
TST-RO-DC-

N9 505-76 — S.A. Rádio Guarani (TV 
Itacolomi) e S.A. Rádio Mineira — Sind. 
dos Jornalistas Profissionais de Minafc 
Gerais — Rádio Globo Capital Ltda. e. 
Sind. dos Proprietários de Jornais e Revis
tas de Belo Horizonte — Os mesmos.

Brasilia, 02 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Lote n9 11 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Marcus Augusto 

Pinto.
Recurso de Revista

TST-RR:
N9 5.057-76 — Neuto Palma — Compa

nhia Paulista de Dragagem.
N9 5.058-76 — Estaleiro Só S.A. — 

Geraldo Machado.
N9 5.059-76 — Pedro Luiz Mello Dalves 

— Companhia Carris Portoalegrense.
N9 5.060 — Osmar Alves — Forjas 

Taurus S.A. — Indústria e Comércio.
N9 5.061-76 — Maria Ivone Dill — Hos

pital Nossa Senhora da Conceição S.A.
N9 5.062-76 — Zoraide Borges Goularte 

— Orbram S.A. — Organização Riogran- 
dense de Serviços.

N9 5.063-76 — Banco Bandeirantes do 
Comércio S.A. — Leogildo Bentes do Espí
rito Santo.

N9 5.064-76 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7’ Divisão — Leopoldina — Irley 
Barroso da Silva e outros.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.551-76 — Ivani Sant’Anna da 
Rocha — Instituto de Energia Atômica da 
Universidade de São Paulo.

N9 3.552-76 — Carvalho Hosken S.A. 
— Engenharia e Construções — Adalberto 
Soares da Costa e outros.

N9 3.553-76 — Antônio Rezende — Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos.

N9 3.554 — Fotóptica S.A. — Jamil 
Fidelis.

N9 3.555-76 — José Angelo — Light — 
Serviços de Eletricidade S.A.

N9 3.556-76 — Indústria Brasileira de 
Meias S.A. — Simão Babenko.

Embargos
TST-RR:

N9 4.543-75 — Rcxmero Lamanene Sam
paio e outro — Tecnomont S.A. — Pro
jetos e Montagem Industrial.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. — 
P rocurador-Geral.

Procurador-Geral: Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dra. Norma Augusto 
Pinto.

Recurso Ordinário — Mandado 
de Segurança

TST-RO-MS:
N9 512-76 — Noravic S.A. — Agri

cultura e Comércio — Maria Holandir 
Matos de Freitas e outro.

Brasilia, 02 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Lote n9 12 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Raymundo Monte 

Coelho.
Recurso de Revista

TST-RR:
N9 5.065-76 — Bemoreira — Companhia 

Nacional de Utilidades — Tibúrcio Adelino 
de Oliveira.

N9 5.066-76 — Casa Mar e Terra — 
Comestíveis S.A. — Maria Elizabete Alves 
de Lima.

N9 5.067-76 .— Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — Corinto 
da Silveira Pereira e outro.

N9 5.068-76 — Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. — Jorge Camanho de 
Aguiar.

N9 5.069-76 — Arquitetura Promocional 
S.A. — Maria Del Carmen Alvarez 
Vasquez.

N9 5.070-76 — Cerealista Trinta e um 
Ltda. — Francisco Rosa Soares.

N9 5.071-76 — Golden Cross — Assis
tência Internacional de Saúde — Mariza 
Nogueira Mariz de Oliveira.

N9 5.072-76 — Ednait Pinto Sarlo — 
Hotéis Othon S.A. — Aeroporto Hotel.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.557-76 — Confecções Jack S.A. 
— Cleoni da Rocha Luz.

N9 3.558-76 — Artur Antônio Rosa — 
Orniex S.A. — Organização Nacional de 
Importação e Exportação.

N9 3.559-76 — Orbran S.A. Organiza
ção Riograndense de Serviços — Eloi da 
Silva Rosa.

N9 3.560-76 — Siderúrgica Riograndense 
S.A. — Vitorino Alvares Martins.

N9 3.561-76 — Iria Regina Morales — 
Prefeitura Municipal de Pelotas.

N9 3.562-76 — Ficrisa Axelrud S.A. —• 
Financiamento, Crédito e Investimentos —■ 
Jairo Luiz Ferreira Espíndola.

Embargos
TST-RR:

N9 40-76 — Wilson Prazeres — Petróleo 
Brasileiro S.A. — Petrobrás.

Brasilia, 02 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr, Raymundo Monte 
Coelho.

Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo
TST-RO-DC:

N9 508-76 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da !• Região. Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Petró- 
polis e Sindicato das Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Niterói.

Brasilia, 2 de dezembro de 1976. —■ 
Procuardor-Geral.

Lote n9 13 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.

Recurso de Revista
TST-RR:

N9 5.073-76 — Nelson Antônio da Silva 
e outros — Rede Ferroviária Federal S.A. 
(7’ Divisão — Leopoldina) .

N9 5.074-76 — Prefeitura Municipal de 
Petrópolis — Maria de Lourdes Torres 
Rabello.

N9 5.075-76 — Estado do Rio de Janeiro 
— José Luiz da Silva Porto .

N9 5.076-76 — Genesio de Souza Car
valho e Light — Serviços de Eletricidade — 
Os mesmos.

N9 5.077-76 — Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. — TELERJ — Silvio 
Azevedo Ferreira.

N9 5.078-76 — Luiz Marques dos Santos 
— Indústrias Zauli — Rio Branco S.A. — 
Equipamentos Aeromecânicos.

N9 5.079-76 — Banco do Brasil S.A. 
— Oswaldo Pagliacci.

N9 5.080-76 — Alesio Del Cario — Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos.
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Agravo de Instrumento
TST-AI:

N’ 3.563-76 — Companhia Fiação e 
Tecidos Porto-Alegrense — Mário Soares 
Rodrigues e outros.

N9 3.564-76 — Oscar Gutierres e outros 
— Departamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais,

N’ 3.565-76 — Mário de Castro Saldanha 
— Artefina S.A. — Indústria de Fios e 
Malhas.

N9 3.566-76 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Benvindo Fogaça Machado e 
outros.

N’ 3.567-76 — Rodolffo Corrêa da Rosa 
— Irovan Goudinho Couto.

N9 3.568-76 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Selverino Pacheco 
Corrêa.

Embargos
TST-RR:

N’ 185-76 — Agenor Olímpio dos Santos 
— Petróleo Brasileiro S.A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Procurador-Geral.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.
Recurso Ordinário — Ação Rescisória.

TST-RO-AR:
N9 513—76 — José Iredes Rocha — Com

panhia de Papel e Papelão Pedras Brancas.
Brasília, 02 de dezembro de 1976. — 

Procurador-Geral.
Lote n9 14 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. José Maria Cal

deira.
Recurso de Revista

TST-RR •
N9 5.081-76 — Banco do Brasil S.A. 

— Luiz Athayde da Rocha Matos.
N9 5.082-76 — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. (7» Divisão Leopoldina) — 
Armando Lopes de Souza e outros.

N9 5.083-76 — Arsênio de Oliveira Xa
vier — Casas Sendas — Comércio 3 In
dústria S.A.

N9 5.084-76 — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (7’ Divisão Leopoldina). — 
Amarito Gomes Machado e outros.

N9 5.085-76 — Merck S.A. Indústrias 
Químicas — Sérgio Luiz Corrêa dos 
Santos.

N9 5.086-76 — Augusto Gomes Alves. 
— Banco do Brasil S.A.

N9 5.087-76 — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A. — Roberto de Sanctis.

N9 5.088-76 — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A. — João Tomé de Souza Filho.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N9 3.569-76 — Fin Hab — Associação 
de Poupança e Empréstimo. — Maria 
Alice Guariglia Pereira.

N« 3.570-7 6 — Dimas de Melo Pi
menta S.A. — Antonio Álvaro Silveira 
Vasques.

N9 3.571-7 6 — Dibratex Indústria e 
Comércio Ltda. — Alberto Jardim Ca
bral.

N9 3.572-76 — Ciba — Geigy Química 
S.A. — Dorival Costa Martins.

N9 3.573-761 — Depatramento Esta
dual de Portos, Rios e Canais — Maria 
da Conceição de Campos D’Avila.

N? 3.574-76 — Banco do Brasil S.A. — 
João Fabrício de Morais.

Embargos
TST-RR:

N9 192-76 — Manoel Antonio Severino 
— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr. José Maria Cal
deira.

Recourso Ordinário — Dissídio Coleti
vo.

TST-RO-DC:
N9 510-76 — Sindicato do Comércio 

Varejista de Produtos Farmacêuticos do 
Estado de São Paulo. — Federação dos 
Empregados no Comércio do Estado de 
Sao Paulo.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Dr. Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Lote n? 15 com 15 processos..
Ao Procurador Dr. Ana bela Almeida 

Gonçalves.
Recurso de Revista

TST-RR:
N9 5.089-76 — Ismar Lopes Ferraz — 

Banco do Comércio e Indústria de São 
Paulo S.A.

N? 5.090-76 — Maurício Jerônimo — 
Eletro Máquinas Anel S.A.

N9 5.091-7 6 — Ramon Carlos Thomaz 
de Aquino — Banco Itaú S.A.

N» 5.092-76 — Aladim de Souza Par
reiras — Pohilig — Heckel do Brasil S.A. 
— Indústria e Comércio.

N9 5.093-76 — Antonio José de Oli
veira — Florestaminas — Florestamentos 
Minas Gerais.

N9 5.094-76 — Natael Alves da Cunha 
— Companhia de Desenvolvimento e 
Administração de Areas Metropolitanas 
de Belém — CODEM.

N9 5.095-76 — Palheta S.A. — Pro
dutos Alimentícios — Miguel Federico 
e outros.

N9 5.096-76 — Banco Halles S.A. e 
Paulo Sérgio Ferreira da Silva — Os 
mesmos.

N9 5.097-76 — Companhia Cervejaria 
Brahma — Tomaz Lopes Nunes.

Agravo de Instrumento
TST-AI:

N» 3.575-76 — Olivetti do Brasil S.A. 
— Laurindo Souza Lara.

N9 3.576-76 — Wanderlei Sérgio da 
Silva.

N9 3.577-76 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

N9 3.577-76 — Coemsa — Construções 
Eletromecânicas S.A. — José Pedro Cor
rêa.

N9 3.578-76 — Dr. Scholl S.A. — Co
mércio e Indústria. — Norberto Pusch.

N9 3.579-7 6 — Orniex S.A. — OrgarE- 
zação Nacional de Importação e Expor
tação. — Artur Antonio Rosa.

Embargos
TST-RR:

N9 224-76 — Raul C.P. Ferrão e ou
tros — Banco do Brasil S.A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Lote 16 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Adelino Monteiro 

de Barros.
Recurso de Revista

TST-RR:
N9 5.098-76 — Light — Serviços de 

Elericidade S.A. e Wagner Dias de Oli
veira e outro. — Os mesmos.

N9 5.099-76 — Paulo Roberto Ferreira 
Delgado e Delfim Rio S.A. — Crédito 
Imobiliário — Os mesmos.

N9 5.100-76 — Nissho — Iwai do Brasil 
Ltda. — Sonia Maria Davis.

N9 5.101-76 — Manfredo Batista Do- 
glio — Mecânica Lazoski Ltda..

N9 5.102-76 — Banco Ipiranga de In
vestimentos S.A. — Ricardo Marcelino 
de Souza Mendes.

N9 5.103-76 — Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. — José Bacan Neto.

N9 5.104-76 — Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas — Gaudêncio Alves Neto 
e outros.

N9 5.105-76 — Geraldina Lopes —
Companhia Municipal de Transportes 

Coletivos.
N9 5.106-76 — Banco do Brasil S.A. 

— Eduardo Linardi.
Agravo de Instrumento

TST-AI:
N: 3.580-76 — Antonio Nunes e Pe

reira — Ancora Indústria e Comércio 
Ltda.

N9 3.581-76 — Banco União de In
vestimentos S.A. — Investbanco — Gil
berto Raimundo Medel.

N9 3.582-76 — José Sfredo Sobrinho 
— Alcides Francisco de Quadros e ou
tros.

N9 3.583-76 — Marcas Distribuidoras 
Nacionais de Produtos Eletro — Domés
ticos Ltda. — Guido Jacob Lo th.

N9 3.584-76 — Mario Sudbeach Rodri
gues e outros — Forjas Taurus S.A.

Embargos
TST-RR :

N9 319-76 — Bento da Fonseca — 
Companhia Souza Cruz — Indústria e 
Comércio.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador-Geral .

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Ao Procurador Dr. Adelmo Monteiro 
de Barros .
Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo

TST-RO-DC:
N9 507-76 — Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região. — Sindicato dos 
Traoaihaciores nas Indústrias Gráficas 
de Petropolis e Sindicato das Indústrias 
Gráifcas de Petropolis.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr, Marco Aurélio Pratea 

de Macedo
Lote n’ 17 com 15 processos

A Procuradora Dra. Josina Gomes 
Geanselme

Recurso de Revista
TST/RR:

N9 5.107-76 — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7* Divisão — Leopoldina 
— Salustiano Bidô da Silva.

N9 5.108-77 — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Regional Centro — Paulo 
Cezar dos Santos e outros.

N9 5.109-76 — Lastênia Araújo Silva e 
Delfin Rio S. A. Crédito Imobiliário — 
Os mesmos.

N9 5.110-76 — Alicio Faria — Carbex 
— Indústrias Reunidas.

N9 5.111-76 — Lúcia de Oliveira — L.
C. Gil & Cia. Ltda.

N’ 5.112^76 — Gelei Van Tefelen e ou
tra — Companhia Industrial Rio Guahyba.

N9 5.113-76 — Celestino França Goulart 
e outros — Cia. Estadual de Energia Elé
trica.

N9 5.114-76 — Estaleiro Só S. A. — 
Paulo Martins Cipili.

N9 5.115-76 — José Carlos Fraga da 
Cunha e outros — Livraria do Globo So
ciedade Anônima.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.585-76 — Estaleiro Só S. A. — 
Luiz Carlos Paim Crispim.

N9 3.586-76 — Luiz Carlos Couto Bra
ga — Seguradora Indústria e Comércio 
Sociedade Anônima.

N’ 3.587-76 — Confecções Mont Ser- 
iat Ltda. — Francelina Marcelina Bar
bosa.

N9 3.588-76 — Indústrias Farmacêuti
cas Fontoura-Wyeth S. A. — Labieno 
Alves Rebés.

N9 3.589-76 — Padaria Vitório Ltda. 
— Adão Silveira de Almeida.

Embargos
TST/RR:

N9 459-76 — Pedro Manzone Rondon 
— Fepasa — Ferrovia Paulista S. A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. —■ 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr, Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Lote n9 18 com 15 processos

Ao Procurador Dr. Roque Vicente Ferrer 
Recurso de Revista

TST/RR:
N9 5.116-76 — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — Antônio José Felipe 
dos Santos e outros.

N’ 5.117-76 — Banco Bamerindus do 
Brasil S .A. — Marta Oliveira Gomes.
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N’ 5.118-76 — Confecções Jack S. A. 
e Lorena de Freitas Gomes — Os mes
mos.

N9 5.119-76 — Banco do Brasil S. A. 
— Gilberto Rigoni.

N9 5.120-76 — Celso de Freitas —• 
Sachs S. A. — Engenharia e Comércio.

N9 5.121-76 — Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais — Osmar Qua
dros da Silva.

N9 5.122-76 — André Luiz Felix e ou
tro — Companhia Estadual de Energia 
Eléetrica.

N’ 5.153-76 — Sociedade de ônibus 
União Ltda. — Valdomiro Gomes.

N’ 5.154-76 — Osvaldo Roni de Souza 
e outros — Zivi S. A. — Cutelaria.

Agravo de Instrumento
TST/AI:

N9 3.590-76 — Pronto Socorro Parti
cular S. A. — Carlos Jader Feldman.

N9 3.591-76 — Auxiliadora Predial So
ciedade Anônima — Maria Terezinha Ri
beiro Alves.

N9 3.592-76 — Zivi S. A. — Cutela
ria — Norma Fonseca dos Santos.

N’ 3.593-76 — Walmir Cardoso da Sil
va — Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

N9 3.594-76 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Almiro Rodrigues da 
Silva.

Embargado
TST/RR:

N9 733-76 — Antônio Carlos da Silva 
— Tinturaria e Estamparia de Tecidos Fer
nandes S. A.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr, Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Ao Procurador Dr Roque Vicente Ferrer 

Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo
TST/RO/DC:

N’ 503-76 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — Sind. dos Au
xiliares de Administração Escolar dos Es
tados do Rio de Janeiro e Espirito Santo e 
Campanha Nacional das Escolas da Co
munidade .

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo. Pro
curador Geral.
Procurador Geral Dr, Marco Aurélio Prates 

de Macedo
Lote n’ 19 com 15 processos

Ao Procurador Dr. João Carlos Barroso 
Recurso de Revista

TST/RR:
N’ 5.125-76 — Nedi Ramos da Silva — 

Indústria de Roupas Renner S. A.
N9 5.126-76 — Alberto Alfredo Belloto 

— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

N’ 5.127-76 — Confecções Jack S. A. 
e Salete Machado de Oliveira — Os mes
mos.

N9 5.128-76 — Reinaldo Itaboraci dos 
Santos e outros — Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica.

N9 5.129-76 — Waldemar de Souza 
Machado e outros — Cia. Estadual de 
Energia Elétrica.

N9 5.130-76 — Confecções Jack S. A. 
e Sônia Maria Santos — Os mesmos.

N’ 5.131-76 — Otalina Menger da Sil
va — Bier S. A. — Indústria do Ves
tuário. ;

N9 5.132-76 — Jorge Juiz Maganin — 
Yara Silveira Echer.

N’ 5.133 — Celanir Pereira Trajano — 
H. Fontana ô Cia. Ltda.

Aprauo de Instrumento
TST/AI:

N’ 3.595-76 — Placa — Planejamento 
e Representações Ltda. — José Eráclito 
Araújo de Souza.

N’ 3.596-76 — Banco do Estado de 
Minas Gerais S. A. — Joaquim Pinto Go
mes e outros.

N’ 3.597-76 — Banco Nacional de In
vestimentos S. A. — Fernando de Deus 
Afonso Filho.

N’ 3.598-76 — Clube de Regatas do 
Flamengo — Ney Mauro de Brito Fon
seca.

N’ 3.599-76 — Banco Nacional S. A. 
— José Alberto Pagiola.

Embargos
TST/RR:

N9 4.118-75 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPB* — Abelardo Morais 
e outros.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.

Procurador Geral Dr, Marco Aurélio Prates 
de Macedo

Ao Procurador Dr. João Carlos Barroso
Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo

TST/RO/DC:
N9 504-76 — Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região e Sindicato dos Jor
nalistas Profissionais do Município do Rio 
de Janeiro — Sindicato das Empresas Pro
prietárias de Jornais e Revistas do Estado 
da Guanabara e outros.

Brasília, 2 de dezembro de 1976. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Geral.


